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TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES E A BRASIL
MUSICA & ARTES, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

A UNIÃO, por intermédio da FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE, doravante denominada Administração Pública, com sede em Rio de
Janeiro, no endereço Av. Presidente Vargas, n° 3131 - 17° andar, Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.210-911, inscrito no CNPJ/MF nº
26.963.660/0002-42, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, Leonardo Lessa de Mendonça, nomeado pela Portaria da Casa Civil nº 828, de 18 de
janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19 de janeiro de 2023, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria Funarte nº 563, de 14 de agosto
de 2023, publicada D.O.U. de 15 de agosto de 2023, portador da matrícula SIAPE nº 1241042 e a BRASIL MUSICA & ARTES, organização da sociedade
civil, doravante denominada OSC, situada à Rua Lisboa, 445, 1º Andar - Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP: 05413-000, inscrita no CNPJ sob o número
04.723.989/0001-12, neste ato representada pelo seu Presidente, Flávio José Granja de Abreu, conforme Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
de 29/03/2023,
RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente do Programa n. 2041220240006, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01531.000775/2024-25 e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, da Lei nº
14.802, de 10 de janeiro de 2024 (institui o Plano Plurianual da União para o período de 2024 a 2027) e sujeitando-se, no que couber, à Lei nº 14.791, de 29
de dezembro de 2023 (LDO/2024), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de “Formação de uma delegação brasileira para participação na World Wide Music Expo –
WOMEX” visando à consecução de finalidade de interesse público e recíproco, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, independentemente de transcrição, é parte
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos
acatam os partícipes.
Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma
hipótese de termo aditivo prevista no inciso I do caput, do art. 43, do Decreto nº 8.726, de 2016, caso em que deverão ser formalizados por
aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.
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